
 

 

 

 

 

INDICAÇÃO Nº 172, DE 23 DE MARÇO DE 2.017 

 
SENHOR PRESIDENTE 

 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES, 

Vereador à Câmara Municipal de Guaíra-SP, usando das 
atribuições legais que lhe são conferidas, vem indicar o que 
segue: 

 
   Indico ao Chefe do Executivo Municipal, após deliberação e 
despacho desta Presidência, na forma regimental, a construção de uma passagem 
para pedestres sobre o sistema de escoamento de águas pluviais do trecho que 
compreende a Rua 48A com a Avenida 21 do Bairro João Vacaro. 
 
   JUSTIFICATIVA: 
    
   Tal pedido se justifica tendo em vista que o sistema de 
escoamento de águas prejudica a locomoção de pedestres no local, devendo o 
mesmo possuir as devidas estruturas para que seja garantida a mobilidade urbana. 
  
  

   Na oportunidade, apresento os protestos de estima e 
consideração. 

   Sala Cap. José Custódio de Léllis e Silva, 23 de março de 2017. 
 
 
 

___________________________________________ 
MARIA ADRIANA BARBOSA DE OLIVEIRA GOMES 

Vereadora 
 


